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CONTRATO 114 3  094/2018 DE COMPRA E VENDA 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 

SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA FERNANDO 

PEREIRA EIRELI 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jundica de direito público interno. 

com  sede a Rua Maieclial Penduro da Fonseca, 18317. Centre, ulserila no CNN/M1P 

765115,08310001-89, doravante denominado COMI RATANTE, sendo neste ato 
repiesentado pelo Prefeito Munlelpa I Fabiano Lopes Bucno, brasileiro, casado, professeis 

porta:kr da Cédula de identidade RO n3 .4 431 7 066-9 SSRPR e inscrito no CPIOME sob 

is" 353.41G 721-33, orei/leme e dusuielisado e111 S11.1111111a Campo. &todo do Paraná e a 

empresa FERNANDO PEREIRA EIREL I, inscrita no (eNPJ/MF sob n3 17 227.691/000S-

63, com sede na Rua João Marques da Si" eira, n° 722. Centro na cidade de Quatiguá. 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, Si justo e firmado entre si 

este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL re° 33/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente insuumento tem por objeto Aqussição de materiais para uso dos ACSs e Agentes de 

Endemias 
1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução da entrega dos materiais estipulado neste Contrato. 

bem corno as disposições constantes no 1:1110Ceff11. n°  60 - Pregão Presencial n3  33.12018, 

inclepcndentemente da transcrição, que faz parte inwgrante e complemenno deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA  
O preuenre contraio Na.) o 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor do presente Contrato é de lis 8.867,80 (oito mil, itocentos e sessenta e sete reais e 
oitenta centavos), referente ao (s) itens (s) 4 no valor de R$ .632,80 (oito mil seiscentos e trinta 

O dois reais e oitenta centavos), Item 11 no valor de RS 235 00 (duzentos e tonta e cinco reais), 
conforme Ata de julgamento de Proposta; sobre este valor não haverá. reajuste. 

CIÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
O pagamento do valor consta me na cM115111a terceira correrá por conta das seguintes dotaçOes 

ore ausentarias: 

122210500110 302 00752.022 390.3)01)00 CO Wien?' de CuiSUrno 1007 DEPARTAMENTO DE SAUDE 

122J16o 001 W 302 00152.322 3 3 DO .10 000C CO M2'0,0 ce OVISLIMO 1703 DEPARTNA5NTOOE SAUDE 



re 001.10 301 0075 2 332030i570 	000000 035 Malonol us Consumo 1494 DEPARTAMENTO CE SAÚDE 

131 00 Gol 10.301 0475 2 237 33-00300300 t4 MIt,!ffl d 	c03Sumo 1404 DEPARTAMENTO DE SAUDE 

i 

1596106 CO4 19 305 9075 2 019 3 3 90 19 09 00 00 Malonal de Consumo 1494 DEPARTAMENTO DE 9149 DE 

CLÁUSULA QUINTA —DAS OBRIGAÇÕES 
A CONTRATANTE COMPETE 
a': Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fazer as entregas dentro 
das normas do objeto: 

Fiscalizar as entregas dos equipamentoshnateriao em conformidade com o contrato e a Lei 

8 6(i(d93: 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas, 
d) Aplicar á Contratada as penalidades regulamentares e contnáuLds cabíveis: 
e) Rescindir o Contrato. nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8..66.6i93 
fl Os responsáveis pelos recebimentos dos equipamentoshnateriais permanentes devo são os 
que não seguirem rigorosamente os padrões especificados neste edital. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento 
dos equipamentos/materiais licitados, bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execiLcão do eontrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quandficaçâo exigidas na Issictio: 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital de 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir da data autorização de ço,npra. 

CLÁUSULA SEXTA —DO PAGAMENTO 
O pagancento será efetuado em moeda corrente. aI rdés de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem coniolásica da data de sua exigibilidade, s.alvo quando presentes rdEVallteS 19E1E94 dc 
irmo-osso Eu:Opile°, Jusideadas com a dei  da pt,oiiçitiaçie e conhecimento das panes contratantes 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fasnamento pela execução do objeto será feito apôs a compra 

e entreca efetiva dos equipamentos/materiais, 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissáo da fatura (original C 
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

pagamento; 
PARAGRAFO -FERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas 901i1 demonstrativos de 
preços dos materiais entregues, bem como todos os recibos comprobatános de entrega dos 
eqmpamemosánateriais constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 

verificados pela Fiscal i291,990 da CONTRATA NTS., 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito â CONTRATADA que tenha sido 
multada. antes da quitação da multa. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 



O I F-12 

A fiscalização será exercida por aia representante da CONTRATANTE, nesfe ato denominado 
nseal devidamente credenciado pelo Municipio de Siqueira Campos. aos (Fiais competirá 

ou\ ices que surQrem na da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se reserva o deito de rejeitar no todo ou 

em parle os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo com o contrato, 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições técnicas ou uttlização de material de qualidade inferior e, na 
ocorrencia desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostus (An. 70 da lei 8.666/93): 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrata deverão ser [santamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE 

CLÁUSULA OITAVA - IMS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser apIXadas à CONTRATADA, 
garantida a prévia def esa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na Mima 

aucorizaila pelo artigo 87 da Lei n" 8.666t91 
a) Mit-ciência; 

b) Malta: 
b. 11 pela inexecução total do Contrato será de IU% (dez por cento) sobre o valor 

global contratado; 
122) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobseniáncia 
às especificações, prazos de execução e entregas dos equipamentos/Mobiliários, 
será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da entrega realizada, 

descontada do fatunimento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos. 
di declaração de imdoneidade para licitar e contratar com a Administraçião Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o bilunicipia de Siqueim Campos, que seiá concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRA-I ANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pravo da 

sanção aplicada com base no subitern anterior 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocra-rância da situação descrita na alinea Is. 2" desta cláusula, 

não podent ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a ilICXeCIIÇãO total do 

Conicato, 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alineat anteriores será descontado 
na tatura, da garantia prestada ou credito existente em favor da CONTRA FADA. Caso a mesma 
seta superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 

necessario; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subiten são administrativas e não 

afilstarn a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos; 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexislir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o cnfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento Judicial 

competente. 
PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 

estabelecidas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
PARÁGRAFO SEXTO - A criteriu do Municipio dc Siqueira Campos poderão ser suspensas 



c:TM 15'.' 

as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatána a execução dos 
SCTV Lços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por NO' do. 
no meu de 05 (cinco) dias da ocorrência do avento c aceito pela autonda competente, que 
fiõalá novo prazo, este inwrorrogáveL para a COMpleta eXCC1100 das obriga ç(1 assumidas. 

CLAUSUI A NON — DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisãO deste contrato, formalmente motivados nos ai' s do processo e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, são. 

a) O dão cumprimento ou eummirnento irregular das cláusulas contrata' s, especificações e 

b) A lentidão nu seu eurnprunenco, levando a Administração a compro.' r a impossibilidade 

da conclusão da enerega dos materiais nos prazos estipulados; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do cun rato com outrem_ a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no Edital e neste contrato; 
cl) O desatendimento das determinações regulares da autoridade design• da para acompanhar 

fiscaliear a sua execução. assim corno a de seus superiores, 

	

e) 	Do comettmento reiterado de falhas na exeçução, anotadas na 1 onn a de Parágrafo I do 

Artigo 67 dai et IN 8 666193; 
11 A decretação de falecera ou instauração de insole:Ga:ia civil, 

g1 A dissolução da sociedade ou falcailllento du contrato; 
h) A alternar' social ou a modificação da finalidade ou da estrumra da empresa que 

perudique a exc.:lição do contrato: 
11aNács de M:cerssc pabl Eco de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 
datenntnadas pela máxima autoridade da esEra administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

r) A suspensão de uso excaição, por ordem escrita da Adintnistração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade p(1blica, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatorio de indenizações pelas swesswas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

eumprimento das obrigações assumdas até que sara normalizada a situação; 
k) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes das entregas dos molultáriosiequiprimentoe e materiais, destes já recebidos, 
salvo em caso dc calamidade pública, grave perca:bacelo da ordem interna ou guina, 
assegurado a CONTRATADA o diteito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

orate:Noas are que seja normalinada a a tuação. 

	

I 	A ocoNêncut de caso foranto ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da 

execução do contrato (Artigo 75 da Lei tf 8.666193), 
ri]! A Nu liberação, por parte da Administiação, da arca ou local ou. 

 objeto para execução 

dos serviços nos praeos comratuaie. 

PARÁGRAFO PRIME:IRO — A rescisão também poder 'Ni:crer de forma amigável, por 

acordo entre as panes, reduzida a termo no l'rocesso, desde que haja conveméneia para a 

administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n-  8.666/93) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata u 

parãoato anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DECIMA —DAS PROIBIÇÕES 
E õellada a CONTRATADA. 



Caticronar ou utilizar e presente Contrato para qualquer operação financeira, 	prévia e 

expressa aulonzação da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
e) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funeionários, 

alegando inadimplemento pela CONI RATANTF 

CL ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OMISSÕES E/OU 'TOLERÂNCIA  
OLialquer omissão ou incoleiância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
deeididus pela CONTRAI ANTE, segundo as cbsposieóes contidas na Lei n". 8.366193 e 

alteraçoes doma s regulamentos e normas Eidmmistrativas federais, (pus fazem pane deste 

C:Ingrato, independentemente de suas transcrições. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICACÂO  

COTTIO condição para a validade do presente Contrato, caberá SI CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus es entoais aditivos no Diário Oficial do Mumerpio, até 

o 5" (qui(ito) dia útil do rnôs seguinte ao da assinaMra, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data, nos termos do parágrafo (mico, do art. 61, da Ler 8.666193. 

Cl AUSULA DÉCIMA TE! RCEIRA—DO  FORO  
Para dirimir todas as questões ortundas do presente Contrato., é competente o Foro da Comarca 

de Siqueira Campos, Estado do Pasma, para dirimir quaisquer contra vergas deste contrato. 

E. para firme 75, e prova de assira haverem entre si ajustado, partes, lassado o presente Contrato, 
na forma do art. 60. da Ler n" 8 666193, depois de lido e achado conforme. o assolam e iii 02 
(duas) sias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 

o subAtrevem. 

Siqueira Campos, 13 de setembro de 2018. 

ÁM,  
FABIANO LOPES BUENO PQPEI IRA ELI 

CONTRATANTE 

TIS I EMUNILAS 

  

eflamo Erdeneso dos Rets Julia Cristina Souza 

RU 7 702.494-8 
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CONTRATO 122  095/2018 liE COMPRA E VENDA 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 

SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA • TATA 
COMÉRCIO DE EQUIPANIUNTOS PARA SAÚDE, 

ODONTO-MÉDICO 1-[DA 1.1E. 

• O MUNICW10 DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa juridir. de direito pablico interno, 
com sede a Rua r)i arecha E Deodoro da Fonseca, 1837, C miro, inscrita no CNPUMF 
76.219.0222`001-89 doravante denominado CONTRA :ANTE, sendo neste ato 
representado peio Pi efeito Municipal Fabiano Lopes Doou, brasileiro, casado. professor, 
portado 2.0. Cédula de Idemidade RO tf 4,657.066-9 SSP.2 e inscrito nu CPUMF sob 

35.215,72N53, 'residente e domiciliado em Siqueira CUnpos, Estado do Paraná, e a 
empresa CAIA O JMURCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE, ODONTO-
MEPOO LIDA 21,, inscrita no CNRUNIF sob n° 11:1288.913;0001-11, com sede na Rua 

Almirent: Barus°, n6 78. SM Francisco. na iirláde de Curitiba, Estado do Paraná, 
doravante &non( r Ja CONTRATADA, têm justo e firmado entre st este Contrato, 
decoueete o "RU AO PRESENCIAL N2 33.2018. 

CLAUSIU. 4 PRIMEIRA -DO OBJETO 
O presente. 11151".ihoeny) o ; por objeto Aquisição de materiais para uso dos ACS2 e Agentes de 

Endemias. 

PARÁGRAFO PRINVEIRD - A cocuçào da entrega dos mateO.is  estipulado neste Contrato, 
bem como as disposiçõ :e constantes no Pmcesso n° 60 - Pregão Presencial n' 33/2018, 
independentemmte dr.t.rill!criçAn, que faz parte integrante o complunentar deste Cantor°. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA 
O presente ..2.ntrato 	gência de 12 (doze) meses, a partir da s'A assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREÇO 
. 

ip',:ralor do prr 	é-.C.:”Irati) é de RS 17.025,50 (dezessete mil e vinte e cinco reais e 
ciliqueute eenuros), reteonte ao (s) hem (5)1 no valor de R$ C.,.,25,00 (seis mil, oitocentos c 

- 
4..mté e Imen reais), Item 2 no valor de R$ 1.228,50 (um md uuzentos e vime e oito reais e 
cinquenta cotou), hem 3 no valor de R$ 2.835.00 (dois mil oltxuentos e trinta c cinco reais), 
hem 5 Tu alo- de RS 50,00 (cinquenta reais), hem 6 no valor de PS 1.275.00 (um mil duzentos 

setenta dou) reais) IUm 7 no valor de R$ 1,425,00 (um mil quatrocentos e vinte c cinco 
reais); Item 6 ro valor 	M. 1.550,00 Min mil quinhentos e cinquenta reais), Item 9 no valor de 

R$.397,50 (treonto, e 	I.nla e sete reais e °ingl.:Ata centavos). lum 10 no valor de R$578,00  

(quinhentos e setenta I,. 	hem 12 no valor de RS 140,00 Vento e quarenta reais), cena 
212à Vaie! de R$ I; JÁ 12 :ente e dez reais), Item 14 no valor de -2S 174,00 (cento e setenta e 

quatro reais). lten 5 ru e.2or de RS 167,50 (cento c sessenta e set2 reais e cinquenta centavos), 



Item 16 no Gator de R$ 070,00 (duzentos e setenta reais), contorne Ata de Julgamento de 

Proposta; sobre este valor nrio haverá reajuste. 

CLÁUSULA OUARTA — DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá per conta das seguintes dotações 

orçam entárias: 

12221 06 901.10.302.0075 1 01113 00 30 00.00.00 Metem: de Comum 1000 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

19231 06.001 Ir 507.005.2 012 ta n0.30 no 00 DO Material de Compor 1302 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

ís76) 05 DOI to 305 0075 1 03er a Ao 30.0000 00 MA909114 Consumo 1404 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

I. 	a 
IMO CR 001.10.302.0075.2037.3390 3e.00.00 Ca Magna: de Comovo 1494 DEPARTAMEDTD DE SAÚDE 

50 	001 10 305 0075.1 025 3A.90.50.00 00 00 Malenal de Comum 1404 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGACÕES 
À CONTRATANTE CONIPETE: 
a).Prpporclonar todas as Deilidades para que a CONTRATADA possa fazer as entregas dentro 

das.nonnas do objeto, 

IR Fiscalizar as enoregas dr:s equipamentos/materiais em conformidade com o contrato e a Lei 
18.666/93: 

g) Efetuar os pagamentos ein razão das entreps rcalissadas: 

d) Aplicar á Contratada as c enalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

e) Rescindir o Cootrato, no: Lermos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8 656/93; 

f) Os responsáveis pelos recebimentos dos equipamentosimaterisis permanentes devolverão os 

que não seguirem rigorosamente os padrões especificados neste edital. 

• 
À CONTRATADA COMPETE: 
ifiíAsiumir inteim responna rilidade com todas as despesas diretas e ;adirdes como fornecimento 

dofi equipamentesimmeí Mis licitados, bem como sua entrega: 

Ia) Manter durante a exscu Ao do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
tbdas as condições de haniiimcGo e quantificação exigidas na licitafiD; 
c) Obedecer ao prtwo de entrega previsto no item 12.4 do editfilicle 10 (dez) dias corridos, 

CorRidos a partir da data au'orização de compra. 

CLAUSULA SERIA  no  PAGAMENTO 
O pagamento Seri efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 

ordem cronologia da data de sua exigibilidade, saldo quando presentes !relevantes razões de 

interAsse públien, justificadus com a devida publicidade e conbectmAsto das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEMO - O faturamento pela enccuÇão  do ofiieto sem feito após a DOMPra 
é enns-Cga efetivs dos eqMpamentosImateriais; 	' 

F. G 



PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) devirá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos can o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o 

pagamento: 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços dos materiais rmegues, bem como todo', os recibos comprobatórios de entrega dos 
equipamentos/materiais constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão 
verificados pela Fiscafiz.,flo da CONTRATANTE; 
PARÁGRAFO QUA E — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 

multada, ames da qui -acão da multa. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalizacf o sera exere'd , por um representante da CONTRATfiNTE, neste aro denominado 
Real devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Camps, aos quais competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem Ta da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIP O — A CONTRATANTE se resma o direito de rejeitar no todo ou 

e'm parte os itens do objeto lo contrato. se  estiverem em desacordo com o contrato: 

PARÁGRAFO SP.GUN 	— A fiscalização dg que trata esta claveda não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da COr TRATADA, inclusive perante terceiros, ter qualquer irregularidade, 
resultante de: imperPeT C, c, técnicas ou utilização de material le qualidade inÉrior e. na 
Ocorifincia desta, Fido ifiiphcara a responsabilidade da CON TRATANTE ou de seus agentes e 

preposto, (Art. 70 dà 	8.d6Q93); 
PARÁGRAFO 'I' EF,CEIQO — Quaisquer emgências da tiscaliwição. inerentes ao objeto do 
Pontraro, devr„ão 'ser t ,fintamente atendidas pela CONTRATADA, sem ónus para a 

CONTRATANTfi. 

CLÁUSULA •011AÉA - 'DAS SANCÕES E PENALIDADES  . 

As 	sanei, Q. administrativ, , abaixo relacionadas poderão ser a, licadas à CONTRATADA, 
üsrantida a 'vivia defs a no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 

Sutotizada pes. artigo 81 D 1 el a" 8.666/93: 

•'• a) Advertência; 
'Ffi Multa: 

11.1) pela i =cação total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

glohot contratado; 
lo.2) pela MO ecuçâo parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobserváncia 

eT.scificac Ses, prazos de execução e entregas des equipamentos/mobiliários, 
sem correspo: dente a 10% (dez por cento) sobre e valor da entrega realizada, 

desconta:Te do faturamento subseqãente ao ato da infrição; 
e) Suspensão d., direito de licitar e contratas com a Administração Pública, pelo prazo de até 

• 05 (cinco) atm, 
d) declaração de ioldoncidade para licitar e contratar com a Adi iinistração Pública, enquanto 

perdurarem os 1110iiV052 determinantes da punição, Mi até que ..eiT'Promovida a reabilitação 
perante o Élunicipic IT. Siqueira Campos, que cera concedida Qmprc que a CONTRATADA 
ressarcir i.. CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de deconido o prazo da 

sanção aplicado cora lo.e no subitem anterior. 

PARÁGRAFO .14POPIRO - A ocorrência da situação descrita ri alínea "h.2" desta cláusula 
não poderá Quaroasecr 15 dias consecutivos, guando estará caracterizada a inexecução total do 

Contrato; 
PARÁGRprO .GÁGUN 	- O valor da multa referida nas Minus anteriores sera descontado 
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na fatura, da garantia pritstada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessário. 	. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subiterá são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas c danos, 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamerso da multar esta será perquirida em procedimento judicial 
competente; 
PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento do objeto do contrato na Tonna e condições 
firmadas ensejará o imedi 'tu cancelamento da Nota de Empenho, c aplicação das sanções 
estabelecidas nos artigos I , R6 e r da Lei 8.666193 e suas alterações; 
PARÁGRAFO SEXTO - A critério do Município de Siqueira Campos podetão ser suspensos 
as penalidades. nu  rodo eu em parle, quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
ierviços ou fomecnnenie da material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, 
no.prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
fixará novo prazo, cite impiorragável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
itldilISULA NONA - DAS CAUSAS DE RESCISÃO  
Os motivos de rescisão teste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e 
iskeaurados o contraditório c ampla defesa, são: 
o a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

"prdreos; 
D 15). A lentido no seu eumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

• da conclusão da to(' ega dos materiais nos prazos estipulados; 
t • c) A subcontratação retal ou parcial do seu objeto. a associação do contrato com outrem. a 

• •••• cessão ou transfer...eia. total ou parcial, bem como a fusa" cisão ou incorporação, não 

•• 	admitidas no Edirale neste contrato; 
r..d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
'ri. e fiscalizar a sua cai Dição, assim como a de seus superiores, 

•. re) Do cometimento re,Rrado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do 
£í-:s Artigo 67 da Lei o" 666..93; 

r A decretação de faltncia ou instauração de insola:meia civil: 
drg) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
Razões de interesw público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

' • determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

- 1  CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

i) A suspensão de iro execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por reptridas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizadas e mobilizações e outras previstas, 
assegurando CU TRATADA, nesses casos, o direito ie optar pela suspensão do 

'j  cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação: 
kj O traso superior' a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 

• decorrentes das entregas dos mobiliádoarequipamentos e materiais, destas já recebidos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

• assegurado à CONTRATADA o direito dc optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até rate srj a normalizada a situação: 

. I) A ocorrência de ca a. fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
.. execução do Dmitri.) (Artigo 7g da Lei a° 8.666/93): 



rn) A não Ilb ração. g r parle da Administração, da área ou 1 	ou objeto para execução 
dos serviços nos pra .:os contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEM:O — A rescisão tambEm poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre ac. par.!:s. T2:.1u7Lda a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administrap.o e jud;cia Fin.termos da legislação processual (art. 79 da Lei IV 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEG 	- Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterieT, a resci.rd.o será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA fi CIMA — DÁS PROIBIÇÕES 
vedada à CONTRA ` ADd.: 

a) Carias, r !Jia utiliza.' o presente Contrato para qualquer ()peliça') financeira, sem prévia e 
expresse outorraçãe da CONTRATANTE; 

by Opoi. Cri gualeuet circunstância, direito de retenção sobre o:serviços; 
c) Inte:ran”er o 	r iças unilateralmente ou deixar de ragar aos seus funcionários, 

alegai,do ,naCimpi :.raento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA BÉCIM.. 'filMEIRA —DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer nrnis‘ão ft, 	,lerância não explicitada nas cláusul a deste instrumento serão 
decididas pc:a C.!ONT"..1.1 ANTE, segundo as disposições com dgs na Lei tf. 8.666/93 e 
alfernçës, derrd ,s regdir.ientos. e normas administrativas fede ,'is, que fazem parte deste 

Contrato indkmt.i.ded'.emere de suas transcrições. 

éLÁUSLI.A DÉCIMA 31:GUNDA— DA PUBLICACÁO  
Como condição pura a valkade do presente Contrato, caberá á CONTRATANTE prowdenciar a 
publicação do exnato deste contrato e seus eventuais aditivos no Okiio Oficial do Município, até 
o 5°  (quinto) -dia útil ;PO I1i,s seguinte ao da assinatura, para ocorre,  no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela dais. ro3. (ermos Lic parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.66(V93. 

CLÁUSULA  .Or':;h.‘11 -.'1.:RCEIRA— DO FORO  
Para dirimir 01iFiS as i1e t s oriunda, do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 

de Siqueira Carc 	Es;32,:do Paraná, para dirimir quaisquer contriarsias deste contrato. 

E:jiara firmeza, a pr.v da assim haverem entre si ajustado, partes 'avrado o presente Contrato, 
riá' forma do ari. 60. da L.-1 tf 8.666/93, depuk de lido e achado c.onforme, o assinam em 02 
(duas) vir d.t ].i ti teor e »ra o mesmo fim, na presença de 02 (du is) testemunhas, que também 

Si. 	ra Campos, 13 de setembro de 2018. 

CO "N 114a 

TÁT' Om• 
PAi. Snüll 

KIM EQUIPAMENTOS 
DaNTO-MEDICOLTDA ME; 
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fifiKe.,-- 
Tp anu,  Fidencio dos Reis 
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